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INDICACAO nº 316/2025. 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

         O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem INDICAR ao 
Poder Executivo Municipal a realização de estudos e providências necessárias para a 
implantação de sistema de iluminação em todos os cemitérios municipais de Delmiro 
Gouveia. 

                                                          JUSTIFICATIVA 

         A presente indicação tem como objetivo atender às necessidades da população, 
proporcionando maior segurança e dignidade aos locais de sepultamento. A falta de 
iluminação adequada nos cemitérios compromete a visibilidade e dificulta o acesso 
durante o período noturno, especialmente em casos de vigília ou manutenção 
emergencial. 

         Além disso, a ausência de iluminação contribui para a sensação de insegurança e 
pode facilitar atos de vandalismo ou depredação do patrimônio público e das sepulturas. 
A instalação de um sistema de iluminação eficiente trará benefícios tanto para os 
familiares que frequentam esses espaços quanto para a preservação dos cemitérios 
como locais de respeito e memória. 

         Considerando a relevância desta medida para a segurança, a valorização do espaço 
público e o bem-estar da população, solicitamos à Prefeitura a devida análise e execução 
da ação proposta. Essa iniciativa representa um avanço na infraestrutura dos 
equipamentos públicos municipais e demonstra respeito à população que utiliza esses 
espaços para homenagear seus entes queridos. 

         Contamos com o vosso apoio e sensibilidade para atender essa demanda de 
significativa importância para nosso município. 

Atenciosamente, 

         Sala das sessões da Câmara Municipal de Delmiro Gouveia, 06 de junho de 2025.  

 

Jose Ivam de Araújo Junior 

Vereador de Delmiro Gouveia 


